


9 - Descreva como a situação que suscita sua dúvida ou a atividade que você pretende exercer
poderia gerar um conflito entre seus interesses privados e o exercício de sua função pública.
Na eventualidade de haver questões judiciais para atuação como perito em que figure entre as
partes a União ou órgão público federal.
10 - A partir das informações prestadas, você gostaria de receber:
Uma autorização expressa para exercer a atividade privada que você pretende desenvolver.

3. O requerente declarou que não está em exercício fora do órgão/entidade de origem e que
não ocupa cargo em comissão (DAS ou equivalente).

4. Os elementos apresentados, embora muito sucintos, oferecem uma descrição suficiente para
a emissão de opinião quanto a potencial conflito de interesse envolvendo o caso em tela, atendendo aos
requisitos de admissibilidade insculpidos no art. 3º da Portaria Interministerial nº 333/2013, quais sejam:
(i) a identificação do interessado, (ii) referência a objeto determinado e diretamente vinculado ao
interessado; e (iii) a descrição contextualizada dos elementos que suscitam a dúvida.

  II. FUNDAMENTAÇÃO

5. Considerando que o caso concreto envolve Pedido de Autorização relacionado a possível
existência de conflito de interesses, mais especificamente, relacionado à atuação como perito judicial de
natureza contábil em ações judiciais ou extrajudiciais, é requerida avaliação conforme o disposto na Lei
12.813/2013 e demais regulamentos.

6. Conforme declarações do servidor preliminarmente expostas, entendo que a atuação
pretendida não pode vir a ter relação com as atribuições do cargo, com o papel institucional deste órgão,
nem guardar relação direta com a Administração Pública / Poder Público, à exceção do encargo pericial
perante o Poder Judiciário. Sendo assim, a princípio não se constitui confronto entre interesses públicos e
privados, se considerado o disposto no inciso I do art. 3º, da Lei 12.813/2013, condicionado ao conteúdo
supra, não havendo intersecção com as atividades públicas institucionais da CGU e desde que respeitados
os termos da declaração apresentada.

7. Quanto à atuação mencionada na resposta à pergunta 9 do formulário do SeCI, a saber, a
que considera a "eventualidade de haver questões judiciais para atuação como perito em que figure entre
as partes a União ou órgão público federal", registro a vedação para atuar em quaisquer situações que
envolvam recursos públicos federais, executados direta ou indiretamente por quem quer que seja. Isso
porque, à semelhança da atividade advocatícia, a qual encontra no artigo 30 da Lei nº 8.906/1994
explícita restrição para servidores públicos atuarem "contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual
seja vinculada a entidade empregadora", o servidor público federal que atue como perito contábil não
pode, mesmo estando fora do horário de expediente, fora de sua repartição, atuar seja em paralelo, seja
contrariamente, a interesse (s) da "Fazenda Pública que o remunera".

8. Deve-se, ademais, observar as disposições da Lei 12.813/2013, no que diz respeito à
vedação de atuação em casos de conflito de interesses, bem como vedação da utilização de informação
privilegiada em qualquer atuação; e da Lei 8.112/1.990, quando trata sobre o dever dos servidores de
guardar sigilo sobre assunto da repartição (artigo 116) e quando trata da proibição de revelação de segredo
do qual se apropriou em razão do cargo (art. 132, inciso IX). Destaque-se, quanto ao rol listado, os deveres
de guardar sigilo e não revelar segredo. Situações aqui citadas que, aliás, não afastam o dever de o
servidor observar a regulamentação pertinente à atividade de perícia contábil.

9. Registre-se, uma vez mais com relação à Lei 12.813/2013, o inciso II do artigo 5º, segundo
o qual configura conflito de interesses “exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a
manutenção de relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente
público ou de colegiado do qual este participe”.

10. Logo, conclui-se dos normativos acima quanto à possibilidade de o servidor atuar como
solicitado.

11. Destaque-se, ainda, o art. 3º da Portaria CGU nº 651/2016:
O exercício da atividade de que trata o art. 2º não poderá, ainda:
I – comprometer o desempenho das atividades de seu cargo efetivo da Carreira de Finanças e
Controle; e
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